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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 815, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

púbico municipal ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor púbico 

municipal Guilherme Otterbach, brasileiro, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Superintendente de Tributos, 
Símbolo DAS 5, lotado na Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 816, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre alteração da Comissão para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP e nomeação dos membros para compor 

a Comissão, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 - Art. 6º, Inciso IX 
e Art. 7º e Art. 15, § 7º, Inciso III; Lei nº 10.520/2002 - Art. 
3º, Inciso III; Lei nº 12.462/2011 (RDC) - Art. 2º, Inciso IV, 
"a"; que determinam que seja elaborado o Estudo Técnico 
Preliminar para a realização dos processos licitatórios, 

RESOLVE:  
Artigo 1° - ALTERAR os membros da Comissão 

Técnica para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
que tem por objetivo, verificar a real necessidade da 
contratação do serviço ou da aquisição do bem, averiguando-
se a viabilidade técnica e o risco da contratação, servindo de 
subsídio para a elaboração do Termo de Referência ou do 
Projeto Básico. 

Artigo 2° - NOMEAR como membros da Comissão de 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, por Secretaria, 
os seguintes servidores: 
 

GABINETE DA PREFEITA 
Igor Henrique Noronha de Oliveira – Assessor de Gabinete 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de 
Administração 
Victor Gabriel de Souza Carvalho - Superintendente de 
Almoxarifado 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças 
Fernanda Marques Pereira - Supervisora de Compras 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Glaycon Rodrigues Ignacio - Secretário Municipal de 
Infraestrutura 
Lucas Moreira Goes – Agente Administrativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Andreéle Marques André - Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável  
Igor Rodrigues de Souza - Coordenador do Departamento de 
Planejamento Estratégico 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Leticia Rodrigues Feitosa - Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Jackeline Drumond Batista - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de 

Educação 
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Ana Carla Benette - Professora 
Jania Alfarro Socorro - Professora  
Phablo Augusto Cardoso Silva - Chefe da Divisão de Ensino 
Fundamental 
Geysa Gimenez Cabanha - Nutricionista 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Ésio Vicente de Matos - Secretário Municipal de Esportes 
Raiemi Laiza Santos da Silva - Chefe da Divisão de Desporto e 
Lazer 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza - Secretária Municipal 
de Saúde  
Rinaldo Marcos Roldão Junior – Assistente de Administração 
Leandro Bueno Candido – Agente Administrativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO  
Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Rodrigo Aparecido do Nascimento – Diretor Executivo 
Rozania Aparecida Rodrigues - Assistente de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura 
Rodolfo Leite do Nascimento - Chefe de Divisão de Ação 
Cultural 
 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município 
Luiz Lucio da Silva Neto - Assessor Jurídico  
 

CONTROLADORIA INTERNA 
Ana Caroline Pereira de Oliveira - Analista de Controle Interno 
 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 781/2021 de 27/09/2021.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo n° 156/2021. Pregão Eletrônico n° 
027/2021. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Pregoeiro, designado pela portaria nº 436, de 20 de julho de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara/MS, com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal n° 
060 de 23 de setembro de 2020. Resolve: Adjudicar o objeto 
do Processo Administrativo nº 156/2021, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 027/2021, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Materiais 
Hospitalares de procedimentos para as Unidades Básicas de 
Saúde e o Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus 
anexos, a licitante vencedora com o menor preço por item, 
conforme relacionado abaixo: Resultado da Licitação: 

Empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF nº 27.789.446/0001-01, 
valor: R$ 16.638,02 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e dois centavos). Desertos: Lotes nº 7, 8, 11, 12, 13, 14, 
15, 20, 21, 28 e 29, conforme ATA da sessão disponibilizada 
no Portal da Transparência no endereço:  
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Valor total global: R$ 
16.638,02 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e oito reais e dois 
centavos).  

Água Clara/MS, 13 de outubro de 2021. 
IREU FERREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo n° 159/2021. Pregão Presencial n° 
039/2021. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Pregoeiro, designado pela portaria nº 503, de 18 de agosto de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na lei Nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 
006/2013. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 159/2021, na modalidade Pregão Presencial 
nº 039/2021, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de transporte 
escolar rural de alunos para a Rede de Ensino do Município de 
Água Clara/MS, das linhas fracassadas no Pregão Presencial nº 
38/2021, Processo Administrativo 145/2021, durante o ano 
letivo de 2021, conforme calendário escolar e observadas as 
especificações de trajetos, horários e quilometragens, 
quantidades e especificações contidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos, as licitantes vencedoras no menor valor, 
conforme relacionado abaixo: Resultado da Licitação: 
Empresa: TRANSPORTE IRMÃOS J.A LTDA - ME, CNPJ/MF Nº 
14.786.559/0001-01, Valor: R$ 58.131,36 (Cinquenta e oito 
mil, cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos). 
Empresa: THIAGO ALVES VASCONCELOS - ME, CNPJ/MF Nº 
28.751.149/0001-21, Valor: R$ 82.919,24 (Oitenta e dois mil, 
novecentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos). 
Empresa: JULIANO ARRAIS ALVES, CNPJ/MF Nº 
40.493.791/0001-53, Valor: R$ 50.572,94 (Cinquenta mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 191.623,54 (Cento e 
noventa e um mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e 
quatro centavos), o prazo de vigência será contada a partir da 
data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021. 

Água Clara/MS, 14 de outubro de 2021. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contração de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de ar condicionado com fornecimento de peças, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Educação. Ratifico a dispensa de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

177/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 068/2021. EMPRESA 
NO MENOR VALOR: Edivaldo da Silva Rodrigues 01946946150. 
CNPJ: nº. 35.117.722/0001-05. VALOR: R$ R$ 15.750,00 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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(Quinze mil, setecentos e cinquenta reais). 
Água Clara – MS, 14 de outubro de 2021. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PUBLICAÇÃO A PEDIDO 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO BALANÇO FUNDEB 2017 
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